
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8728, DE 05 DE JANEIRO DE 2015. 

REGULAMENTA A LEI 5.141 DE 
25 DE NOVEMBRO DE 2010 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
repassar recursos financeiros, com fundamento da LDB Lei Federal n°. 9.394/96, 
para os Círculos de Pais e Mestres — CPMs, de cada Escola Municipal deste 
Município, totalizando o valor de R$ 739.060,00 (Setecentos e trinta e nove mil e 
sessenta reais) para o ano de 2015 - para serem aplicados na manutenção e 
funcionamento das Escolas Municipais, conforme quadro anexo e parte integrante 
desta lei. 

Art. 2° Em contrapartida, os CPMs comprometem-se a 
gerenciar os recursos com responsabilidade e zelo, a bem da educação e com base 
nos princípios da legalidade e das reais necessidades das Escolas. As orientações 
para a aplicação dos recursos integram a lei n°. 5.141 de 25 de novembro de 2010, 
a Lei n° 5.389, de 07 de dezembro de 2011, a Lei n° 5.880, de 16 de dezembro de 
2014 e o Manual de Orientações especialmente criado para esta finalidade. 

Art. 3° Cada CPM deverá prestar contas dos recursos 
recebidos na Secretaria Municipal de Educação, quadrimestralmente, conforme 
disposto nas Leis Municipais n°. 5.141, de 25 de novembro de 2010, n° 5.389, de 07 
de dezembro de 2011 e n° 5.880, de 16 de dezembro de 2014. 

Art. 4° As despesas decorrentes deste Decreto 
correrão à conta de recursos do orçamento vigente nas seguintes unidades 
orçamentárias: 

06.02 - Educação Infantil 
12.365.253.2282 - Autonomia Financeira 
3.3.50.43.00.00.00.00.0020 - Subvenções Sociais -MDE 
3.3.50.43.00.00.00.00.1019 - Subvenções Sociais - Salário 

Educação 



Regist 	ique-se. 

Sidgrei A. Nwacldo Spassini 
Procurador-Gerál do Município 

UIL' "ME - ECH PASIN 
Firiefe Municipal 
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e 	(a) 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

06.03 — Ensino Fundamental 
12.361.254.2282 — Autonomia Financeira 
3.3.50.43.00.00.00.00.0020 — Subvenções Sociais - MDE 
3.3.50.43.00.00.00.00.1019 — Subvenções Sociais — Salário 

Educação 

Art. 5° O repasse dos valores somente poderá ser 
concedido mediante a abertura de conta específica junto a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, nos termos do Convênio firmado entre esta instituição e o Município, e 
protocolo do Planejamento da Aplicação de Recursos — PAR, junto à SMED. 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.7° Fica revogado o Decreto n° 8.373, de 08 de 
janeiro de 2014. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e quinze. 
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